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À

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2026 (SRP)

PROCESSO ADMINISTRATIVO GESPRO Nº 1081659/2025

Ilustríssimo Senhor Pregoeiro,

A empresa recorrente, devidamente qualificada no certame, vem, 

respeitosamente, interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 

proposta apresentada pelo arrematante, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

I.   DO OBJETO DO ITEM 46

O Termo de Referência exige expressamente:

CANETA PARA BISTURI - COMPATÍVEL 

PARA A MARCA WEM, COM COMANDO 

MANUAL DUPLO DESCARTÁVEL, 

PERMITIDO A REALIZAÇÃO DE CORTE OU 

COAGULAÇÃO DE TECIDOS EM UMA 

INTERVENÇÃO MÉDICA ATRAVÉS DO 

ACIONAMENTO MANUAL, COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTE E 

VALIDADE. UNIDADE CONECTOR COM 

MANDRIL AJUSTÁVEL; PONTA DE TEFLON; 

PONTO DE CONTATO DOURADO; BOTÃO DE 

COMANDO COM ACIONAMENTO PRECISO; 

CABO DE SILICONE COM ALIVIADOR DE 

TENSÃO - REGISTRO NA ANVISA - UNIDADE.

Observa-se que a exigência de PONTA DE TEFLON é objetiva, clara e obrigatória, 

não podendo ser relativizada ou substituída por material diverso.
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II.   DA FUNDADA SUSPEITA DE DESCONFORMIDADE DA PROPOSTA

O valor arrematado encontra-se substancialmente inferior ao valor médio 

praticado no mercado nacional para canetas eletrocirúrgicas com PONTA TEFLON, o 

que gera suspeita de que o produto ofertado possa possuir PONTA EM AÇO INOX, 

material de qualidade inferior.

Destaca-se que o arrematante:

I.Limitou-se a indicar marca comercial;

II.NÃO APRESENTOU CÓDIGO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO DO PRODUTO;

III.Juntou registro Anvisa que não identifica claramente o modelo ofertado;

IV.No Registro ANVISA possui os com aço inox e teflon

V.Reproduziu integralmente o descritivo técnico do edital, o que é falho.

Tal conduta impede a verificação objetiva do atendimento às especificações 

técnicas, especialmente quanto à exigência de ponta revestida em Teflon.

Considerando que determinado fabricante pode comercializar versões com ponta 

de aço inox e versões com ponta revestida em Teflon sob a mesma linha comercial, a 

ausência de código de referência específico compromete a segurança da contratação.

III.   DO QUADRO TÉCNICO COMPARATIVO

A diferença entre ponta revestida de Teflon (PTFE) e ponta de aço inox não é 

meramente comercial, mas técnica e funcional, impactando diretamente a segurança e 

eficiência do procedimento cirúrgico.

QUADRO TÉCNICO
COMPARATIVO I

CRITÉRIO TÉCNICO PONTA DE TEFLON PONTA DE AÇO INOX IMPACTO PRÁTICO

ADESÃO DE TECIDO Baixa (não gruda) Alta (carboniza e gruda)
Reduz interrupções no 
procedimento

EFICIÊNCIA ELÉTRICA Potência constante
Perde eficiência com 
acúmulo de resíduos

Mantém desempenho 
uniforme
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SEGURANÇA TÉRMICA
Menor necessidade de 
aumento de potência

Exige aumento de 
potência

Reduz risco de danos 
térmicos

PRODUÇÃO DE FUMAÇA Menor formação de 
fumaça

Produção normal/maior
Melhor visibilidade 
operatória

FACILIDADE DE LIMPEZA Limpeza simples e rápida
Limpeza frequente e 
abrasiva

Maior agilidade e 
segurança

QUADRO TÉCNICO
COMPARATIVO II

PONTA DE TEFLON PONTA DE AÇO INOX

Portanto, a ponta revestida em Teflon constitui requisito técnico essencial, 

diretamente ligado à eficiência do procedimento, à segurança do paciente e à qualidade 

assistencial.

IV.    DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E DO DEVER DE 

DILIGÊNCIA

A Administração Pública encontra-se vinculada às exigências expressas no edital, 
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não podendo admitir produto em desacordo com as especificações técnicas 

estabelecidas.

A eventual adjudicação de produto com ponta em aço inox, em substituição à 

ponta revestida em Teflon exigida no Termo de Referência, configuraria:

I. Violação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório;

II. Quebra da isonomia entre os licitantes;

III. Risco técnico assistencial ao paciente;

IV. Potencial prejuízo à Administração.

Diante da ausência de comprovação técnica inequívoca, requer-se a 

realização de diligência formal junto ao arrematante para que apresente:

V. Código de referência exato do produto ofertado;

VI. Catálogo técnico oficial do fabricante;

VII. Comprovação documental de que a ponta é revestida em Teflon;

V.   DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se:

O conhecimento e provimento do presente Recurso Administrativo;

A realização de diligência técnica para comprovação do modelo ofertado;

Caso constatada a não conformidade com a exigência de ponta revestida em 

Teflon, a desclassificação da proposta do arrematante;

A garantia de que o produto adjudicado atenda integralmente às especificações 

técnicas do Termo de Referência.

Ressalta-se que a presente manifestação possui caráter estritamente técnico, 

visando resguardar o interesse público, a correta aplicação dos recursos públicos e, 

sobretudo, a segurança do paciente atendido pela rede municipal de saúde.



DBI Comércio e Importação Ltda.
Rua Coronel Lisboa, 412 Vila Mariana São Paulo SP 04020-040 - Brasil Tel. (55 11) 3845-0433 

CNPJ: 07.295.190/0001-60 - IE: 117.196.980-110
www.dbimedical.com.br1

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2026.

DBI Comércio e Importação Ltda
CNPJ: 07.295.190/0001-60
Luis Oscar Novakoski Perides
CPF: 116.564.268-97
RG: 15.166.050 SSP/SP


















